
Ver. Br. Maurício J. de Azevedo Oliveira 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
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Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no 

valor de CR$- 6.O00,O0(Seis mil cruzeiros):-
A CÂMARA MUNICIPAL DE SlO JOÏO DA BOA VISTA,Estado de 

São Paulo, usando das atribuições suas legais j DEC RETA 

-A seguinte ...... 

I, g I 
ARTIGO 10:- Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito Suple 
mentar no Valor de CR$- 6.0O0,O0(Seis mil cruzeiros), para suple«-: 

mentação das seguintes verbas orçamentárias:-
GOVERNO E ADMTNISTRACÍO GERAL 
SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 

3.1.3.0.0.3.- Serviços de Terceiros 
Limpesa, Concertos, publicações,et*...CR$-5.000,00 

EDUCAÇÃO E CULTORA 
. ESCOLAS MÜNICIPAIS-ENSINO PRIMÁRIO 

3.2.1.i;.6.6.T 02-Auiílio à Comissão Municipal de Esportes C R $ - . . 

; . . . . i+v cRfi.000,00 
Total , ...CR$6.000,00 

ARTIGO 8fi:-.0,Yalôr do preseníe crédito será coberto com a anula­
ção parcial do CRÉDITO BPECIAL-LEI N» 100 de 28 de Janeiro de 1.9' 
ARTIGO 3":- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ver. Dr. Hsurfcio José de Azevedo Oliveira 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
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LEI NO 171tDE 08 DE DEZEMBRO DE 1.970. 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito -
Especial no valor de CB$-3.500,00(Tres 
mil e quinhentos cruzeiros),conforme 
abaixo descriminado,digo, especificai 


